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PROJETO DE LEI N.º 2.714-A, DE 2015 
(Do Sr. Alexandre Leite) 

 
Determina que apenas aeródromo público que disponha de Sistema de 
Pouso por Instrumento (ILS) pode ser utilizado; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição (relator: DEP. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, que “Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica”, para 

determinar que apenas aeródromo público que disponha de Sistema de Pouso por 

Instrumento (ILS) pode ser utilizado. 

Art. 2º A Lei nº 7.565, de 1986, passa a vigorar acrescida do 

seguinte dispositivo: 

“Art. 37-A. Nenhum aeródromo público cuja 

movimentação anual de passageiros ultrapasse quatrocentos 

mil, somados embarques e desembarques, poderá ser utilizado 

se não possuir Sistema de Pouso por Instrumento (ILS) 

operacional, observado o que dispõe o art. 36-A. 

§ 1º No caso de inoperância temporária do ILS, serão 

aplicadas instruções da autoridade aeronáutica. 

§ 2º Aeronaves não homologadas para a operação ILS 

seguirão procedimentos para pouso visual, em conformidade 

com a legislação.” 

Art. 3º A autoridade de aviação civil e a autoridade aeronáutica 

fixarão, conjuntamente, cronograma para a instalação de Sistema de Pouso por 

Instrumento (ILS) nos aeródromos públicos elegíveis que ainda não o possuam, 

proibida a determinação de prazo superior a cinco anos, contado da data de início 

de vigência desta Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com definição do Departamento de Controle do 

Espaço Aéreo – DECEA, do Comando da Aeronáutica, ILS é o sistema de 

aproximação de precisão por instrumentos que proporciona à aeronave, equipada 

com o instrumento de bordo correspondente, orientação segura de alinhamento e 

ângulo de descida, quando na aproximação para o pouso. 
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Embora existam três tipos de aproximação por ILS, conforme 

classificação da organização e Aviação Civil Internacional – OACI, neste projeto de 

lei não fazemos distinções, considerando que mesmo o sistema de menor precisão, 

Categoria I, representa enorme avanço de segurança e de eficiência em relação aos 

pousos visuais. 

Quando aeroporto e aeronave contam com o ILS, baixas 

condições de visibilidade e teto deixam de representar problema insanável para o 

pouso, que é executado em condições controladas de segurança. Atrasos por força 

de desvios de rota ou de retardo no pouso são muito reduzidos, tornando o sistema 

de aviação, como um todo, mais econômico e preciso. 

Segundo dados de 2014, divulgados pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República, trinta e dois aeroportos no Brasil dispõem 

de sistema de pouso por instrumento, a maioria da Categoria I. Há pouco tempo, o 

Aeroporto Internacional de Guarulhos passou a operar com ILS da Categoria III, o 

que também deverá acontecer no Galeão e em Curitiba. Para as empresas aéreas 

nacionais, porém, o interesse maior é na presença dos sistemas das Categorias I e 

II, tendo em vista o custo de treinar pilotos para operar na Categoria III e as 

condições relativamente amenas do clima no País. Em consonância, portanto, com o 

que estamos propondo. 

Em vista de a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC listar 

mais de seiscentos aeródromos públicos, o que torna a universalização do ILS 

impraticável, adotamos como critério de seleção, para a obrigação aqui instituída, a 

classificação dos aeródromos feita pela autoridade de aviação civil. Segundo 

critérios vinculados à segurança, aeroportos que movimentam mais de quatrocentos 

mil passageiros/ano integram a categoria III; os que têm movimentação superior a 

um milhão de passageiros/ano integram a categoria IV. Parece-nos que, escolhidos 

esses aeródromos, quase a totalidade dos voos comerciais no Brasil poderiam 

contar com o auxílio do ILS, aumentando a segurança do usuário de transporte 

aéreo. 

Por fim, ressaltamos que este projeto de lei estabelece um 

prazo de até cinco anos para que sejam instalados os sistemas de pouso por 

instrumento, a fim de que o planejamento e as adequações orçamentárias possam 

ser efetivados. 
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Contamos com a colaboração da Casa para a aprovação desta 

proposta. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado ALEXANDRE LEITE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Da Construção e Utilização de Aeródromos 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 36-A. A autoridade de aviação civil poderá expedir regulamento específico 

para aeródromos públicos situados na área da Amazônia Legal, adequando suas operações às 

condições locais, com vistas a promover o fomento regional, a integração social, o 

atendimento de comunidades isoladas, o acesso à saúde e o apoio a operações de segurança. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer aeronaves, sem 

distinção de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por 

motivo operacional ou de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de 

aeronaves ou serviços aéreos.  

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovados pela 

autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das aeronaves, 

dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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§ 3º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

 

Seção III 

Do Patrimônio Aeroportuário 

 

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens públicos 

federais, enquanto mantida a sua destinação específica, embora não tenha a União a 

propriedade de todos os imóveis em que se situam.  

§ 1º Os Estados, Municípios, entidades da administração indireta ou particulares 

poderão contribuir com imóveis ou bens para a construção de aeroportos, mediante a 

constituição de patrimônio autônomo que será considerado como universalidade.  

§ 2º Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar desnecessário, o 

uso dos bens referidos no parágrafo anterior será restituído ao proprietário, com as respectivas 

acessões.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Vem à Comissão o Projeto de Lei nº 2.714, de 2015, de autoria do 
Deputado Alexandre Leite. A iniciativa determina que aeródromo público com 
movimentação de passageiros anual superior a quinhentos mil, somados embarques 
e desembarques, deve dispor de Sistema de Pouso por Instrumento (ILS) para 
poder operar. De acordo com a proposta, a autoridade de aviação civil e a 
autoridade aeronáutica fixarão cronograma para a instalação de Sistema de Pouso 
por Instrumento (ILS) nos aeródromos públicos elegíveis que ainda não o possuam, 
proibida a determinação de prazo superior a cinco anos, contado da data de início 
de vigência da lei sugerida. 

Segundo o autor, “quando aeroporto e aeronave contam com o ILS, 
baixas condições de visibilidade e teto deixam de representar problema insanável 
para o pouso, que é executado em condições controladas de segurança”. E 
continua: “atrasos por força de desvios de rota ou de retardo no pouso são muito 
reduzidos, tornando o sistema de aviação, como um todo, mais econômico e 
preciso”.  Na justificação, S.Exa. afirma também que “segundo critérios vinculados à 
segurança, aeroportos que movimentam mais de quatrocentos mil passageiros/ano 
integram a categoria III; os que têm movimentação superior a um milhão de 
passageiros/ano integram a categoria IV. Parece-nos que, escolhidos esses 
aeródromos, quase a totalidade dos voos comerciais no Brasil poderiam contar com 
o auxílio do ILS, aumentando a segurança do usuário de transporte aéreo”. 

Não houve emendas. 

É o relatório 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
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II - VOTO DO RELATOR 

A responsabilidade pelo planejamento, pela gestão e pelo controle 
da navegação aérea é do Comando da Aeronáutica, segundo dispõe a Lei 
Complementar nº 97, de 1999, secundada pela Lei nº 11.182, de 2005. Quis o 
legislador federal, em virtude da natureza eminentemente técnica e cambiante do 
assunto, delegar à instância administrativa a definição de regras e procedimentos 
aplicáveis à atividade. Leia-se o seguinte trecho do “Manual de Implementação de 
Aeroportos”, publicado pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC: 

“(...) deve-se observar que a decisão sobre o tipo de operação de 
um aeroporto dependerá da aprovação do Departamento de Controle 
do Espaço Aéreo (DECEA), uma vez que cabe a esse órgão a 
avaliação quanto à possibilidade de implantação dos procedimentos 
operacionais, dos equipamentos de auxílio à navegação aérea e dos 
demais aspectos relacionados ao controle do tráfego aéreo. 

Cabe ressaltar que o DECEA dispõe de um planejamento, 
consubstanciado no documento denominado Plano de 
Desenvolvimento do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 
(PDSCEA), onde são definidos os critérios de planejamento para a 
implantação dos equipamentos de auxílio à navegação aérea, a 
priorização para a implantação desses equipamentos, os critérios de 
substituição de alguns equipamentos e fatores complementares 
norteadores para a decisão sobre a implantação e o fornecimento de 
tais equipamentos. 

No caso de aeródromos de interesse estratégico ou político de 
nível nacional, bem como de necessidade do tráfego aéreo, os 
critérios de planejamento apresentados anteriormente poderão ser 
alterados, mediante a elaboração de estudos específicos. 

Além desse documento (PDSCEA), a IMA 63-10 “Estações 
Permissionárias de Telecomunicações Aeronáuticas” é de 
observância obrigatória, no que concerne à implantação das EPTA. 

Desta forma, conclui-se que qualquer solicitação para a 
implantação de equipamentos de auxílio à navegação aérea deve ser 
encaminhada ao DECEA que analisará o processo e emitirá parecer 
sobre a viabilidade de seu atendimento”. 

No intuito de regular a matéria, o DECEA publicou a Portaria nº 89, 
de 2013, que aprova a reedição da Instrução do Comando da Aeronáutica ICA 100-
16 “Sistema de Pouso por Instrumentos (ILS)”. 

A par dessas informações, julga-se importante oferecer a esta 
Comissão as seguintes ponderações. 

A instalação de ILS em aeroportos é uma tendência que decorre, em 
primeiro lugar, do desejo de se ampliar os instrumentos de controle de segurança e, 
em segundo lugar, da atual facilidade de acesso às tecnologias que permitem o 
pouso por instrumentos. Em outras palavras, não se trata de um fenômeno 
desencadeado por obrigação legal, mas pelo fato de o avanço tecnológico ter 
permitido a popularização de equipamentos e de operações úteis neste estágio da 
sociedade moderna. 
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A velocidade e a amplitude da incorporação de avanços tecnológicos 
à vida de pessoas e de instituições se dão num contexto de escolhas voluntárias; 
não são ditadas pelo legislador. Em função da utilidade que cada indivíduo ou 
organização atribui a um equipamento ou processo disponível no mercado, decidirá 
se, pelo preço que lhe é cobrado, vale a pena adquirir uma unidade, mais de uma 
ou, mesmo, nenhuma, podendo recorrer a equipamentos e procedimentos 
alternativos. Das decisões de milhares de integrantes da sociedade, agindo 
livremente, constrói-se a reputação de determinada tecnologia ou técnica específica 
para a solução de um problema. 

Penso que, na definição de medidas que visem ao aumento da 
segurança e eficiência aeroportuária, tal é o que acontece. Preferencialmente, é o 
administrador (ou, no caso do ILS, a autoridade aeronáutica responsável pelo 
controle do espaço aéreo) quem deve determinar a configuração física do aeroporto, 
seus equipamentos, os processos internos e a dimensão e capacitação das equipes 
de trabalho, entre outros aspectos. Subsidiariamente, devem vir em auxílio do 
administrador normas técnicas ou regulamentares, cuja finalidade seja garantir a 
segurança e a padronização básicas. Por meio desses instrumentos normativos, 
evita-se, a um só tempo, eventual excesso de discricionariedade nas decisões 
administrativas, em prejuízo da segurança do transporte aéreo, e o emprego da lei 
como veículo para ordenamentos de natureza mais transitória e flexível. Finalmente, 
no âmbito da administração de aeroportos, à lei cumpre fixar os mandamentos de 
caráter perene e genérico, os quais, espera-se, não fiquem ao sabor de seguidos 
avanços tecnológicos, nem de conveniências de indivíduos, grupos ou instituições 
particulares. 

Como corolário, deve-se admitir que a instalação de ILS, nos 
aeroportos, não deveria ser matéria de lei, malgrado a eventual utilidade da medida. 
Ocorre que essa utilidade – expressa no aumento da segurança e da eficiência das 
condições de operação de pousos e decolagens, por exemplo – não é desconhecida 
dos que administram aeroportos, nem das autoridades responsáveis pela regulação 
de segurança da infraestrutura aeroportuária ou aeronáutica. Tampouco há, junto a 
esses segmentos, até onde se sabe, qualquer resistência, por princípio, à adoção do 
ILS. Se não o fazem em determinadas circunstâncias, é porque julgam que o 
benefício a ser gerado por tal prática não superará os custos daí decorrentes ou, por 
outra, será inferior ao benefício gerado por prática alternativa. 

Em verdade, os objetivos que a sociedade espera ver atendidos com 
a ação estatal, sejam eles derivados de mandamento legal direto, sejam decorrência 
das atribuições conferidas pela lei a determinado organismo do poder público, 
somente podem ser perseguidos lançando-se mão de meios escassos, necessários 
também a outras finalidades públicas e privadas. Nesse contexto, no qual cambiam 
as prioridades sociais e a disponibilidade dos meios, nada mais temerário do que se 
fincar, na lei, providências específicas, com as quais se espera atingir os fins que 
constituem, eles mesmos, a razão de ser da existência de um aparato estatal. 

Acrescento ainda mais. A segurança das operações aeroportuárias e 
aeronáuticas, como tantos outros bens que ao Estado cumpre tutelar, na qualidade 
de legislador, de regulador ou de administrador, é resultado de um sem número de 
ações, praticadas por agentes diversos, em épocas diversas e com meios diversos. 
Em vista da inamovível necessidade de se resguardar o princípio da 
proporcionalidade nas leis, pergunta-se por que motivo dever-se-ia ter a adoção do 
ILS nos aeroportos em mais alta conta do que qualquer outra providência ou medida 
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direcionada à segurança de voo e dos aeroportos, a ponto de figurar explicitamente 
na Lei? Eis questão para a qual não há boa resposta. 

Em vista de todo o exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei 
nº 2.714, de 2015. 

Sala da Comissão, em 1 de outubro de  2019. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 2.714/2015, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Domingos Sávio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Mauro Lopes - Vice-Presidente, 
Abou Anni, Alcides Rodrigues , Camilo Capiberibe, Carlos Gomes, Christiane de 
Souza Yared, Gelson Azevedo, Gonzaga Patriota, Gutemberg Reis, João Marcelo 
Souza, Júnior Bozzella, Leda Sadala, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Luiz 
Antônio Corrêa, Marcio Alvino, Paulo Guedes, Professor Joziel, Ronaldo Carletto, 
Rosana Valle, Sanderson, Santini, Sérgio Brito, Valdevan Noventa, Vanderlei Macris, 
Vicentinho Júnior, Wladimir Garotinho, Alexandre Leite, Altineu Côrtes, Amaro Neto, 
Aureo Ribeiro, Bosco Costa, Cezinha de Madureira , David Soares, Domingos Sávio, 
Evair Vieira de Melo, Geninho Zuliani, Hélio Costa, Hercílio Coelho Diniz, Hugo Leal, 
Juarez Costa, Miguel Lombardi, Nicoletti, Pastor Eurico, Pompeo de Mattos, Tito e 
Vinicius Carvalho.  

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2019.  

Deputado ELI CORRÊA FILHO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


